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Art. 2º Compete ao Conselho Consultivo:

I - elaborar seu regimento interno no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua 
instalação; 

II - acompanhar a elaboração e implementação do Plano de Manejo das Unidades de 
Conservação – UC’s, quando couber, garantindo o seu caráter técnico e participativo;

III - buscar a integração da UC com as demais unidades e espaços territoriais especial-
mente protegidos e com o seu entorno;

IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais rela-
cionados com as unidades;

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão 
executor em relação aos objetivos da UC; 

VI – emitir parecer de caráter consultivo sobre a contratação e os dispositivos do termo 
de parceria com a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, na hipótese de 
gestão compartilhada da unidade; 

 VII - acompanhar a gestão pela OSCIP e recomendar a rescisão do termo 
de parceria, quando constatada irregularidades;

 VIII - acompanhar e recomendar o estabelecimento de parceria com insti-
tuições de pesquisas;

 IX - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de 
impacto na UC, em sua área de entorno, mosaicos ou corredores ecológicos; 

 X - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a rela-
ção com a população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso;

 XI - acompanhar o processo de regularização fundiária.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, de 15 de dezembro de 2014.

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

PORTARIA N°. 610, DE 15 DE DEZEMBRO 2014

Cria o Conselho Consultivo Da Estrada Parque Cuiabá 
– Chapada dos Guimarães/ Mirante Km 15.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual c/c a Lei Complementar nº. 214, de 23 de 
junho de 2005, que cria a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA/MT) e,

Considerando o disposto nos art. 7 e 36 da Lei nº 9.502, de 14 de Janeiro de 2011, a Lei 
n° 9.985, de 18 de julho de 2000, o art. 17 do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que dispõe 
sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC;

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Conselho Consultivo da Estrada Parque Cuiabá – Chapada dos Gui-
marães/ Mirante Km 15, localizada nos Municípios de Cuiabá e Chapada dos Guimarães/MT.

Art. 2º Compete ao Conselho Consultivo:

I - elaborar seu regimento interno no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua 
instalação; 

II - acompanhar a elaboração e implementação do Plano de Manejo das Unidades de 
Conservação – UC’s, quando couber, garantindo o seu caráter técnico e participativo;

III - buscar a integração da UC com as demais unidades e espaços territoriais especial-
mente protegidos e com o seu entorno;

IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais rela-
cionados com as unidades;

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão 
executor em relação aos objetivos da UC; 

VI – emitir parecer de caráter consultivo sobre a contratação e os dispositivos do termo 
de parceria com a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, na hipótese de 
gestão compartilhada da unidade; 

 VII - acompanhar a gestão pela OSCIP e recomendar a rescisão do termo 
de parceria, quando constatada irregularidades;

 VIII - acompanhar e recomendar o estabelecimento de parceria com insti-
tuições de pesquisas;

 IX - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de 
impacto na UC, em sua área de entorno, mosaicos ou corredores ecológicos; 

 X - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a rela-
ção com a população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso;

 XI - acompanhar o processo de regularização fundiária.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, de 15 de dezembro de 2014.

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

SEEL
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

E X T R A T O

EXTRATO DO 02º TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CON-
VÊNIO Nº 023/2014/SEEL/FUNDED referente ao Processo nº 335109/2014.
PARTES: Fundo Desenvolvimento Desportivo de Mato Grosso /FUNDED-MT – CNPJ n° 
01.755.662/0001-34 e a Prefeitura Municipal de Tapurah – CNPJ n° 24.772.253/0001-41.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a prorrogação da vigência original do Convênio pas-
sando o término da vigência para 29/06/2015.
ASSINATURA: 17/12/2014
SIGNATÁRIO: Ananias Martins de Souza Filho - Secretário de Estado de Esporte/Presidente do 
FUNDED.

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CON-
VÊNIO Nº 040/2014/SEEL/FUNDED referente ao Processo nº 354593/2014.
PARTES: Fundo Desenvolvimento Desportivo de Mato Grosso /FUNDED-MT – CNPJ n° 
01.755.662/0001-34 e a Prefeitura Municipal de Aripuanã – CNPJ n°.03.507.498/0001-71. 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a prorrogação da vigência original do Convênio pas-
sando o término da vigência para 01/03/2015.
ASSINATURA: 18/12/2014
SIGNATÁRIO: Ananias Martins de Souza Filho – Presidente do Fundo de Desenvolvimento Des-
portivo de Mato Grosso - FUNDED.

SETPU
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

E X T R A T O

Extrato do Termo Aditivo nº  116/2009/01/01 - ASJU
Processo n°  40443/2014-ASJU
Objeto do Contrato: Pavimentação da Rodovia  MT-020, Trecho: Paranatinga – Km 135,    Sub 
Trecho: KM 33,75 – KM 67,50, extensão 33,75 Km.
Objeto do Termo: Alteração dos preços anteriormente pactuados para a execução da obra, 
ficando a data base fixada em setembro de 2013. 
Partes: ENGEMAT INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA. 

Extrato do Termo Aditivo nº 113/2014/01/01- SETPU
Processo 638020/2014-SETPU
Objeto do Contrato: Elaboração de Estudos Ambientais, Supervisão e Gerenciamento Ambien-
tal da Rodovia BR-174, Objeto do Termo de Compromisso Assinado entre o Governo do Estado 
de Mato Grosso e o DNIT para Implantação e Pavimentação dessa Rodovia, no Segmento Cas-
tanheira – Colniza/MT, com extensão de 272,7 Km.
Objeto do Termo: Aditar ao Instrumento Contratual 113/2014/00/00 – SETPU o prazo 60 (sessen-
ta) dias consecutivos para a conclusão dos Serviços de Estudos Ambientais.
Partes: ECOPLAN ENGENHARIA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVI-
MENTAÇÃO URBANA  

Extrato do Termo Aditivo nº 077/2009/01/03 - ASJU
Processo nº 444517/2014-SETPU
Objeto do Contrato: Pavimentação de Rodovias, na Rodovia MT-040, Trecho: Porto de Fora - 
Mimoso - Entº MT-270, Sub-Trecho: Km 20,3 - Km 40,36, extensão 20,06 (Lote 03 do Edital).
Objeto do Termo: Transferir em caráter irrevogável e irretratável, todos os direitos e obrigações 
decorrentes do Instrumento Contratual nº 077/2009/00/00-ASJU.
PARTES: CONSTRUTORA AGRI LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E  PAVI-
MENTAÇÃO URBANA

Extrato do Termo Aditivo nº 253/2013/01/01 - SETPU
Processo nº 444517/2014-SETPU
Objeto do Contrato: Execução dos Serviços de Pavimentação de Rodovia, na Rodovia MT-240, 
Trecho: Entr BR-158 (Água Boa) - Entr MT-326 (Nova Nazaré), numa extensão de 38,67 Km, nos 
Municípios de Água Boa e Nova Nazaré-MT.
Objeto do Termo: transferir em caráter irrevogável e irretratável, todos os direitos e obrigações 
decorrentes do Instrumento Contratual nº 253/2013/00/00-SETPU.
PARTES: CONSTRUTORA AGRI LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E  PAVI-
MENTAÇÃO URBANA

Extrato do Termo Aditivo Nº 239/2013/01/02 – SETPU
Processo n° 407639/2014-SETPU
Objeto do Contrato: Execução de Obras e Serviços de Implantação e Pavimentação de Rodo-
via, na Rodovia MT-313, Trecho: Divisa MT/RO – Rondolândia – Entrº MT-208, Sub-Trecho: Di-
visa MT/RO – Rondolândia, numa Extensão de 23,41 km.
Finalidade do Termo: Aditar ao Instrumento Contratual n° 239/2013/00/00-SETPU, o valor de R$ 
6.628.888,21 (seis milhões, seiscentos e vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte 
e um centavos) a preços iniciais.
Partes: CAMARGO CAMPOS S.A. ENGENHARIA E COMÉRCIO e a SECRETARIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

O U T R O S

A SETPU-MT torna público que recebeu a Licença de Operação Provisória (LOP) nº 00273/2014, 
com validade até 30/07/2016, (Processo nº 596096/2013), – Araguainha – PROGRAMA MT INTEGRA-
DO, SUSTENTÁVEL E COMPETITIVO.                                                                                                                    

P O R T A R I A

PORTARIA / SETPU/N.º 685/2014
                       O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES E PAVIMENTAÇÃO URBANA, no 
uso de suas atribuições legais, 
                       RESOLVE:

INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão for-
mada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder o recebimento dos serviços referente á:


